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CONTRATO DE APRESENTAÇÃO ARTÍSTICA: 
 
 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES: 

  

  

 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE AURORA DO PARÁ – PREFEITURA 

MUNICIPAL, com sede administrativa à Rua Raimunda Mendes de Queiroz, nº 306, 

Bairro Vila Nova – CEP 68658-000, Aurora do Pará, inscrita no CNPJ nº 

83.267.989/0001-21, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato representada 

pelo se Prefeito JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, paraense, agente 

político, portador do RG nº 2806814 SSP/PA e do CPF nº 028.579.792-15, residente à 

Rua Santo Antônio, S/N, Centro, Aurora do Pará, Estado do Pará. 

 

 

CONTRATADO: C. DA S. CARDOSO & CIA LTDA mais conhecida como 

BANDA FORRO NO 12, pessoa jurídica de direito privado, devidamente constituída e 

portadora do CNPJ: N° 13.303.788/0001-57, estabelecida na TV Cantidio Nunes, S/N, 

Bairro São Manoel, São Miguel do Guamá, Estado do Pará, neste ato representada pelo 

senhor CLEDSON DA SILVA CARDOSO, brasileiro, casado em comunhão parcial 

de bens, nascido em 16/11/1978, Empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 

3004409 – Expedida pela SSP/PA e CPF/ME n° 754.717.872-34; residente e 

domiciliado na Rua Cipriano Mendes, n° 695 – Bairro Patauateua – CEP- 68660-000 

Cidade São Miguel do Guamá – PA. 

 

 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de 

Apresentação do Show da Banda FORRÓ NO 12 que se regerá pelas disposições da 

Lei n° 8666/93, legislação posterior e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

Cláusula Primeira – DO OBJETO DO CONTRATO: 

 

O presente contrato tem como OBJETO a apresentação do Show da Banda FORRÓ 

NO 12, que ocorrerá na BR 010, Avenida Bernardo Sayão, GALPÃO DO 
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AGRICULTOR, em Aurora do Pará no dia 27.06.2015, com início às 22:00 horas e 

término às 04:00 horas. 

 

Parágrafo único. Os serviços referidos previstos no caput da presente cláusula não 

poderão ter sua execução transferida para outrem. 

 

Cláusula Segunda – DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS: 

 

A CONTRATADA se obriga a apresentar o Show da Banda FORRÓ NO 12 no dia e 

hora constantes da cláusula anterior, com a respectiva Banda. 

 

Cláusula Terceira – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATATO: 

 

A CONTRATADA será o responsável pelo deslocamento da Banda de São Miguel do 

Guamá até o Município de Aurora do Pará. 

 

Parágrafo Único – A montagem dos equipamentos de som, instrumentos musicais e 

estrutura ficam por conta da CONTRATADA. 

 

Cláusula Quarta – A CONTRATADA deverá fornecer todos os equipamentos e 

instrumentos musicais da Banda necessários para a apresentação do Show. 

 

Cláusula Quinta – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

 

Pela apresentação do Show da Banda FORRÓ NO 12 o CONTRATANTE pagará a  

CONTRATADA importância irreajustável de R$-11.500,00 (Onze mil e quinhentos 

reais) da seguinte forma:  

 

- 50% antes do evento/show 

- 50% após o evento/show. 

 

Parágrafo Primeiro – O pagamento será realizado através de DEPÓSITO no BANCO 

DO BRASIL – AGÊNCIA: 2653-0 CC – 18175-7 EMPRESA C. DA S. CARDOSO 

& CIA LTDA. CNPJ: 13.303.788/0001-57. 

 

Parágrafo Segundo – Para que seja efetuado o Pagamento o Contratado deverá emitir 

Nota Fiscal e Recibo em 03 vias. 
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Cláusula Sexta – Para atender as despesas decorrentes da execução do presente 

contrato está obedecerá a seguinte dotação orçamentária: 

  PROJETO ATIVIDADE: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

2035-IMPLANTAÇÃO DE PROMOÇÃO DE FEST. CULT. E EVENTOS 

33.90.39.23-FESTIVIDADES E HOMENAGENS 

Clausula Sétima – DA RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE:  

 

O CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento na importância e nas condições 

previstas na cláusula anterior. 

 

Cláusula Oitava – O CONTRATANTE se responsabiliza pela ordem e segurança no 

local da apresentação. 

 

Cláusula Nona – Em caso de suspensão d evento pela CONTRATADA a empresa C. 

DA S. CARDOSO & CIA LTDA se obriga a pagar as despesas realizadas pelo  

CONTRATANTE. 

 

Cláusula Décima – Em caso de suspensão do evento pelo CONTRATANTE, este se 

obriga a pagar a CONTRATADA 100% (Cem por cento) do valor do contrato. 

Cláusula Décima Primeira – O CONTRATANTE providenciará todas as 

autorizações necessárias para a realização do evento, tais como Alvarás e afins. 

 

Cláusula Décima Segunda – PRAZO DE VIGÊNCIA: 

 

O presente contrato vigorará das 22:00 horas do dia 27.06.2015, até às 04:00 horas da 

manhã do dia 28.06.2015.. 

 

Cláusula Décima Terceira – DO FORO: 

 

 Fica eleito o foro da Comarca de Aurora do Pará para dirimir as controvérsias oriundas 

do presente contrato, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

Aurora do Pará, 22 de junho de 2015. 
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____________________________________ 

JORGE PEREIRA DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

_____________________________________ 

CLEDSON DA SILVA CARDOSO 

C. DA S. CARDOSO & CIA LTDA 

 

 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

1_______________________________ 

CPF 

 

2_______________________________ 

CPF 
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